
Nº 19/2025 REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂJVIARA l\1UNICIPAL DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO, REALIZADA NO DIA 25 DE SETEMBRO DE 

2025: _________________________ _ 

PRESENÇAS E FALTAS: ________________ _ 

Presidente da Câmara: Mário de Sousa Passos, ____________ _ 

Vereadores: 

2 - Eduardo Salvador Costa Oliveira ______________ _ 

3 - Ricardo Jorge Costa Mendes ________________ _ 
4 - Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima ____________ _ 

5 - Paulo Agostinho Faria Costa Marques Folhadela _________ _ 

6 - Pedro Manuel Santos Oliveira 
----------------

7 - Juliana Vicente Santos 
-------------------

8 - Luísa Marlene Costa Azevedo _______________ _ 

9 - Hélder Joaquim Fernandes Pereira ______________ _ 

1 O - António Sérgio C01iinhas de Freitas _____________ _ 

11 - David Filipe Oliveira Carvalho _______________ _ 

Secretariou: Zeferino Joaquim da Silva Araújo Pinheiro, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira. 
--------------------

Hora de abertura desta reunião: 10h00 L minutos) .. __________ _ 

Hora a que foi encerrada: __ horas e __ minutos. _________ _ 

ASSUNTOS INSCRITOS 1-lA AGENDA DE TRABALHOS E DELIBERAÇÕES 

PROFERIDAS: ____________________ _
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Presidência 

www.famallcao.pt 
camaromuniclpol@famalicao.pt 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
4764-500. V.N. de FamaUcão 
\el. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Votos de Louvor e de Congratulação. 

À Reunião de Câmara 

PROPOSTA 

O Municlpio tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional. 

1. Os atletas Diogo Abreu e Gonçalo Costa, ao serviço da Seleção Nacional de Hóquei

em Patins, conquistaram o título de Campeões Europeus de Hóquei em Patins, no

escalão de Subl7, no Campeonato Europeu de Sub 17, que se realizou em França, no

dia 19 de julho;

2. O atleta famalicense Gonçalo Costa, da WWV Hagens Berman-Jayco, conquistou os

titules de Campeão Nacional de Ciclismo de Estrada e Vice-Campeão Nacional de

Contrarrelógio, no escalão de Juniores, no Campeonato Nacional de Ciclismo de

Estrada, que se realizou em Mangualde, entre os dias 1 e 3 de agosto;

3. O atleta famalicense Gonçalo Alves, ao serviço da Seleção Nacional de Hóquei em

Patins, conquistou o título de Campeão da Europa de Hóquei em Patins, que se realizou

em Portugal, entre os dias 1 e ó de setembro;

4. O atleta Pedro Sá, do Clube Desportivo das Aves, conquistou o titulo de Campeão

Nacional de Gravel (BTT), no escalão de M 30, no Campeonato Nacional de Gravel,

que se realizou em Ansião, no dia 14 de setembro;

O SEU LUGAR • YOVR PLACE

Registo n.0 41716/2025 JNT 
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5. O piloto Avelino Ferreira conquistou os títulos de Vice-Campeão Nacional de Flat

Track e Vice-Campeão da Taça de Portugal de Flat Track (motociclismo), na categoria

Trackers, no Campeonato Nacional e Taça de Portugal de Flat Track 2025;

6. O atleta José Santos, do Clube de Xadrez Associação Académica da Didóxis,

conquistou o titulo de Vice-Campeão Nacional de Xadrez de Semi-Rópidas, na

categoria A, no Campeonato Nacional Amador nas vertentes Rópidas e Semirrópidas,

que se realizou em Matosinhos, no dia 7 de setembro;

7. O atleta Miguel Oliveira, do Clube CB RUN - Clube de Trail e Atletismo, conquistou o

titulo de Vice-Campeão Nacional de Trail Endurance, no escalão de M45, no circuito

nacional de Trail Endurance.

Pelo exposto, proponho que a Cdmara Municipal delibere: 

1. Aprovar um Voto de Louvor aos atletas Diogo Abreu e Gonçalo Costa, pela

conquista do titulo de Campeões Europeus de Hóquei em Patins, no escalão de

Subl7.

2. Aprovar um Voto de Louvor ao atleta Gonçalo Costa, pela conquista dos títulos

de Campeão Nacional de Ciclismo de Estrada e Vice-Campeão Nacional de

Contrarrelógio.

3. Aprovar um Voto de Louvor ao atleta Gonçalo Alves, pela conquista do título de

Campeão da Europa de Hóquei em Patins.

4. Aprovar um Voto de Louvor ao atleta Pedro Sá, pela conquista do título de

Campeão Nacional de Gravel (BTT), no escalão de M 30.

5. Aprovar um Voto de Congratulação ao piloto Avelino Ferreira, pela conquista

dos títulos de Vice-Campeão Nacional de Flat Track e Vice-Campeão da Taça

de Portugal de Flat Track, na categoria Trackers.

6. Aprovar um Voto de Congratulação ao atleta José Santos, pela conquista do

titulo de Vice-Campeão Nacional de Xadrez de Semi-Rápidas, na categoria A.

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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7. Aprovar um Voto de Congratulação ao Atleta Miguel Oliveira, pela conquista do

titulo de Vice-Campeão Nacional de Trail Endurance, no escalão de M45.

8. Dar conhecimento dos presentes Votos de Louvor e Congratulação aos atletas e

às Associações que representam.

O SEU LUGAR • YOUR PLACE: 

O Presidente da Câmara Municipal, 
Assinado deímma digital por 
[Assinatura Qualificada] M�1lode rtjjb 

/ e::: t-01'00' 

Sou,a Pasms 
Dados: 2025.09.18 1 BM.53 

Mório Passos, Prof. 

Registo n. º 41716/2025 /NT 
RL - GAP - Secretariado da Presidência 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoios Financeiros para as Freguesias de Mogege, de 
Nine, Oliveira Sta. Maria e de Ribeirão e para as Uniões das Freguesias de 
Avidos e Lagoa, de Carreira e Bente, de Ruivães e Novais e de Vale S. Cosme, 
Telhado e Portela. 

Considerando que: 

Nos termos da allnea j), do n.° l, do artigo 25.° do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

A Assembleia Municipal, em reunião datada de 06 de dezembro de 2021, delegou esta 

competência na Câmara Municipa� 

O Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, na sua redação atual, prevê nas 

allneas c), d) e e) do seu artigo 5�.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às 

freguesias para obras de construção ou conservação de instalações de imóveis integrados 

no património da Freguesia, para atividades e projetos pontuais e para infraestruturas 

diversas, nomeadamente vias vicinais e suas infraestruturas básicas; 

Às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como definido na allnea 

ii), do n.0 l, do artigo 16.0 do citado Anexo I da Lei n.0 75/2013, na sua redação atua� 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

As Juntas das Freguesias de Mogege, de Nine, de Oliveira Sta. Maria e de Ribeirão e 

as Uniões das Freguesias de Avidos e Lagoa, de Carreira e Bente, de Ruivães e Novais e 

de Vale S. Cosme, Telhado e Portela solicitaram, conforme disposto no artigo 57.° do 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio financeiro para diversas obras 

nas Freguesias, nomeadamente: 

O S1:U LUGAR • YOUR PLACE 

Registo n.0 41038/2025 INT 
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a) Freguesia de Mogege - Demolição e reconstrução de muro na rua Penedo da Moura
- Orçamentada em 21.005,00 euros • IV A;

b) Freguesia de Nine - Arranjos exteriores do polivalente da Freguesia - Orçamentada
em 143.780,25 euros • IV A;

c) Freguesia de Oliveira Sta. Maria - Requalificação da rua de Nossa Senhora de
Fátima, l" Fase - Orçamentada em 52.947,30 euros • IV A;

d) Freguesia de Ribeirão - Requalificação da Marginal do Rio Veirão, entre a ponte
situada na Rua Adelino Campos e a Unidade de Saúde Familiar de Ribeirão - l.ª
Fase - Orçamentada em M.376,26 euros • IV A;

e) União de Freguesias de Avidos e Lagoa - Aquisição de material para a reconstrução
de muro e passeios no entroncamento da rua Mapuel Correia Marques - Avidos -
Orçamentada em 3.700,44 euros • IV A;

f) União de Freguesias de Carreira e Bente - Reabilitação do acesso pedonal à Igreja
de Bente e rua de Cima - Orçamentada em 22.124,04 euros • IV A;

g) União de Freguesias de Carreira e Bente - Requalificação da Travessa da Granja -
Carreira - Orçamentada em 15.000,00 euros • IV A;

h) União de Freguesias de Ruivães e Novais - Instalação de um parque infantil na rua
do Ribeiro - Ruivães - Orçamentada em 34.567,00 euros • IVA;

i) União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela - Requalificação do Parque
de Lazer da Boca, 2.ª fase - Vale S. Cosme - Orçamentada em 13.690,00 euros •
IVA;

Tais pedidos enquadram-se nos critérios de atribuição de apoios previstos no n.0 l do 
artigo 59.0 e n.0 3 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, na 
sua redação ·atual, conforme informações técnicas em anexo; 

O custo das obras cifrar-se-á em 357.500,29 euros (trezentos e cinquenta e sete mil e 
quinhentos euros e vinte e nove cêntimos), acrescido de IV A à taxa legal em vigor, de 
acordo com os orçamentos apresentados pelas Juntas de Freguesia, e que se anexam à 
presente proposta; 

Nos termos do n.º l do artigo 65.0 do citado Código Regulamentar, os pagamentos são 
efetuados após pedido apresentado pela Freguesia, sendo que, no caso de obras, é feita 
uma vistoria documentada pelos técnicos da Câmara Municipal, que constate estarem 

O SEU LUGAR • YQUR PLACE 
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realizadas as obras de acordo com os projetos ou, quando tal não seja exigível com a 

memória descritiva que instruiu o requerimento do pedido de apoio. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro até ao montante global de 354.700,00 € destinado às

freguesias:

1.1. Freguesia de Mogege NiPC 506 915 719, até ao montante de 21.000,00 € (vinte

e um mil euros), destinado a comparticipar nas despesas da execução da obra 

mencionada no corpo da presente proposta; 

1.2. Freguesia de Nine NIPC 506 909 336, até ao montante de 143.000,00 € (cento 

e quarenta três mil euros), destinado a comparticipar nas despesas da 

execução da obra mencionada no corpo da presente proposta; 

1.3. Freguesia de Oliveira Sta. Maria NIPC 506 925 439, até ao montante de 

52.000,00 € (cinquenta e dois mil euros), destinado a comparticipar nas 

despesas da execução da obra mencionada no corpo da presente proppsta; 

1.4. Freguesia de Ribeirão NIPC 506 914 410, até ao montante de 64.000,00 € 

(sessenta e quatro mil euros), destinado a comparticipar nas despesas da 

execução da obra mencionada no corpo da presente proposta; 

1.5. União de Freguesias de Avidos e Lagoa NIPC 510 834 795, até ao montante de 

3.700,00 € (três mil e setecentos euros), destinado a comparticipar nas 

despesas da execução da obra mencionada no corpo da presente proposta; 

1.6. União de Freguesias de Carreira e Bente NIPC 510 835 694, até ao montante 

de 22.000,00 € (vinte e dois mil euros), destinado a comparticipar nas despesas 

da execução da obra mencionada na alinea f) do corpo da presente proposta; 

O SEU LUGAR , YOUR PLACE 
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1.7. União de Freguesias de Carreira e Bente NIPC 510 835 694, até ao montante 

de 15.000,00 € (quinze mil euros), destinado a comparticipar nas despesas da 

execução da obra mencionada na alínea g) do corpo da presente proposta; 

1.8. União de Freguesias de Ruivães e Novais NIPC 510 839 320, até ao montante 

de 34.000,00 € (trinta e quatro mil euros), destinado a comparticipar nas 

despesas da execução da obra mencionada no corpo da presente proposta; 

1.9. União de Freguesias de Vale 5. Cosme, Telhado e Portela NIPC 510 834 795, 

até ao montante de 13.000,00 € (treze mll euros), destinado a comparticipar 

nas despesas da execução da obra mencionada no corpo da presente 

proposta; 

2. Efetuar o pagamento do apoio financeiro, constante no ponto 1.3 em duas

prestações anuais sendo a primeira no montante de 10.000,00 € (dez mil euros) no

ano de 2025, e a segunda no montante de 42.000,00 € (quarenta e dois mil euros)

no ano de 2026;

3. Que os pagamentos dos referidos apoios sejam pagos de acordo com as

disponibilidades financeiras do Município, desde que se verifique a existência de

fundos disponíveis e, atento o disposto no n.0 l do artigo 65.0 do Código

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, na sua redação atual, após a

realização de uma vistoria que constate que a obra foi realizada nos termos

aprovados;

4. Aprovar as minutas dos contratos de cooperação, anexos à presente proposta e

cujo conteúdo se dá aqui por Integralmente reproduzido;

5. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em nome e

representação do Municiplo, outorgar e assinar os referidos contratos de

cooperação.

O Presidente da Câmara Municipal, 

1Jb 
Assinado de fo1ma digital por 
[Assinatura Qua!/Ocada) Má1!0 
de Sousa Passos 
Dados: 2025.09.18 17:59:37 
+-01'00' 

(Mário Passos, Prof.) 

RQl's n.º 18108, 18110, 18518, 1811�, 18120, 18117, 18119, 18121 e 18279 

O SEU LUGAR • YOVR PLACE 
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MUNICÍPIO 'OE VILA. NOVA DE FAMALICÃO 
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tel •351 252 320 954 
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ENTRE: 

CONTRATO COOPERAÇÃO 
(Atribuição de Apoio Financeiro) 

PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa coletiva 

n.0 506663264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502, Vila Nova de Famalicão, 

neste ato legalmente representado pelo Presidente da Câmara Municipa� Prof. Mário de 

Sousa Passos, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara Municipal 

datada de ___) ___}2025, 

E, 

SEGUNDA OUTORGANTE: FREGUESIA DE AVIDOS E LAGOA, pessoa coletiva n.0 

510834795, com sede no Largo da Igreja, n.0 40, da união de freguesias de Avidos e Lagoa, 

neste ato legalmente representada pelo Presidente da Junta de Freguesia, António Manuel 

Carvalho Gomes, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.0 l do artigo 

18.° do Anexo I à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro na sua redação atual, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 

presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, estabelece que as freguesias dispõem de atribuições nos dom[nios 

do equipamento rural e urbano, abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e 

desporto, cuidados primários de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, 

desenvolvimento, ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

O seu lugctr fM!r r,loc0 
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Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 

freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 

e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 

16.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, compele às

mesmas, no que concerne ao seu património, a gestão, conservação e promoção dos 

equipamentos de interesse e utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Cãmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em __ 

de __ de 2025, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula primeira 

do presente contraio, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 

Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 

pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da obra de reconstrução 

de muro e passeios no entroncamento da rua Manuel Correia Marques - Avidos. 

Cláusula segunda 

Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 

concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde 

já se estipule que, a haver pagamento em prestações, a última será devida até 31 de 

dezembro de 2025, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 

Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo 

Outorgante através do pagamento de ___ € �--�' efetuada com base no 

cabimento 2025/ __ e com o compromisso n.0 2025/ __ � para a realização da 

ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 

Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 

legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de 

16
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Contratação Públlca, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro 

Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta 

execução deste contrato. 

Cláusula quinta 

Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 

assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscallzar a sua 

execução. 

Cláusula sexta 

Pagamento 

O pagamento da verba agora atribulda será de acordo com as disponibilldades 

financeiras do Municlpio, desde que se verifique a existência de fundos disponlveis, e 

mediante o estipulado no n.0 l do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios. 

Cláusula sétima 

Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo impllcar 

a devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o 

presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ___ de 2025. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Mário Passos, Prof.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(António Manuel Carvalho Gomes) 

17



CÂM1\RJ\ MUNICIPAL 

Fregues\a.s 
parfshes 

www.famtJ.\lcao_.pt 

fregueslos@fomaticao.pt 

MUN!C/PIO DE VILA NOVA DE-FAMALICÃO 
Pra.ça Álvaro Martjt1es 
4764-_502 Vila N_ovQ de Fama!icq.o 
tec •351 252 320 95,; 

NIF -506 663 2M 

ENTRE: 

CONTRATO COOPERAÇÃO 
(Atribuição de Apoio Financeiro) 

PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa coletiva 

n.0 50666326Li, com sede na Praça Álvaro Marques, Li76L,-502, Vila Nova de Famalicão, 

neste ato legalmente representado pelo Presidente da Câmara Municipal Prof. Mório de 

Sousa Passos, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara Municipal 

datada de __J ___}2025, 

E, 

SEGUNDA OUTORGANTE: FREGUESIA DE CARREIRA E BENTE, pessoa coletiva n.0 

510835694, com sede na Rua de Aldeia Nova, n.0 261, união de freguesias de Carreira e 

Bente, nesie ato legalmente representada pela Presidente da Junta de Freguesia, Liliana 

Maria Marques Ribeiro, no uso das competências previstas nas aUneas a) e g) do n.0 1 do 

artigo 18.º do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro na sua redação atual, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser 

na presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, estabelece que as freguesias dispõem de atrlbuições nos 

dom[nios do equipamento rural e urbano, abastecimento público, educação, cultura, 

tempos livres e desporto, cuidados primórios de saúde, ação social proteção civil, 
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ambiente e salubridade, desenvolvimento, ordenamento urbano e rural e proteção da 

comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições 

das freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos 

casos e nos termos previstos na let 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 

16.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, compete 

às mesmas, no que concerne ao seu património, a gestão, conservação e promoção 

dos equipamentos de interesse e utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinória realizada em 

de ___ de 2025, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na clóusula 

primeira do presente contrato, o qual se regeró pelas clóusulas seguintes: 

Clóusula primeira 

Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades 

desenvolvidas pela Segunda Outorgante, em beneficio da comunidade, através das 

obras de Reabilitação do acesso pedonal à Igreja de Bente e rua de Cima - Bente. 

Clóusula segunda 

Perlodo de vigência do contrato 

O presente contrato vigoraró até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 

concedido, cuja modalidade de pagamento seró definida entre as partes embora desde 

jó se estipule que, a haver pagamento em prestações, a última será devida até 31 de 

dezembro de 2025, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 

Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo 

Outorgante através do pagamento de __ € ('---�), efetuada com base no 
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cabimento 2025/ __ e com o compromisso n.0 2025/ ___, para a realização da 

ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 

Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 

legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de 

Contratação Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro 

Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta 

execução deste contrato. 

Cláusula quinta 

Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 

assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 

Cláusula sexta 

Pagamento 

O pagamento da verba agora atribulda será de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munidpio, desde que se verifique a existência de fundos disponlveis, e 

mediante o estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios. 

Cláusula sétima 

Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar 

a devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 
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Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o 

presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ___ de 2025. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Mário Passos, Prof.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Uliana Maria Marques Ribeiro) 
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